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O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.110, DE 04 DE JULHO DE 2022

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO
DO  AUXÍLIO  ALIMENTAÇÃO
DIRETO NA  FOLHA SALARIAL
EM CARÁTER EXCEPCIONAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que a empresa detentora da gestão
dos cartões do auxílio alimentação não vem honrando com
seus compromissos,  e  com isso  vários  estabelecimentos
não  estão  aceitando  os  referidos  cartões,  causando
inúmeros prejuízos aos servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO que a atual empresa, após a devida
notificação  por  parte  da  Prefeitura  Municipal,  requereu
rescisão  contratual;

CONSIDERANDO  que a confecção de novos cartões
demandará até 90 (noventa) dias;

CONSIDERANDO  que  os  servidores  públicos
municipais não podem ter seus direitos cerceados com o
não pagamento do auxílio alimentação nesse período de 90
(noventa) dias;

DECRETA:
Art.  1º  O  auxílio  alimentação  de  que  trata  a  Lei

Municipal nº 3.939, de 1º de abril de 2022, no valor de R$
600,00 (Seiscentos reais), que consiste em um benefício de
caráter indenizatório destinado a subsidiar despesas com
alimentação,  será  pago  em  pecúnia,  diretamente  no
holerite, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo  Único.  O  auxílio  alimentação  será  pago
automaticamente  ao  servidor,  a  contar  da  data  de
exercício, não havendo necessidade de requerimento.

Art. 2º O auxílio alimentação não será:
I. Incorporado ao vencimento ou remuneração;
II.  Configurado  como  rendimento  tributável,  e  nem

sofrerá  incidência  de  contribuição  ou  descontos  para
quaisquer fins;

III.  Caracterizado como salário-utilidade ou prestação
salarial in natura.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 04 de julho de 2022
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
...........................................................................................................
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária

Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-865-000007-1-0 DATA DE VALIDADE: 01/07/2023

Nº PROCESSO: 807/2008-GPES
Nº PROTOCOLO: 470/2022 DATA DO PROTOCOLO: 30/05/2022
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 106	CONSULTÓRIO ISOLADO

RAZÃO SOCIAL: PAULO RODRIGO COVOLO CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: PAULO RODRIGO COVOLO
CNPJ / CPF: 27934692897
LOGRADOURO: Avenida  MARECHAL FLORIAN0 NÚMERO: 1275
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (04-282)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: PAULO RODRIGO COVOLO
CPF: 27934692897 CONSELHO REGIONAL: CREFITO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 59153 - F UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: PAULO RODRIGO COVOLO
CPF: 27934692897 CONSELHO REGIONAL: CREFITO
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 59153 - F UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 01/07/2022

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO
CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Licenciamentos
Licenciamentos
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária

Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nº CEVS: 351820601-477-000014-1-4 DATA DE VALIDADE: 01/07/2023

Nº PROCESSO: 093/2000-GPES
Nº PROTOCOLO: 483/2022 DATA DO PROTOCOLO: 03/06/2022
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4771-7/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO
DE FÓRMULAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO
MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL - DISPENSAR MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL,
MEDICAMENTO SUJEITO AO CONTROLE ESPECIAL - MANIPULAR SUBSTÂNCIAS SUJEITAS AO CONTROLE ESPECIAL

DETALHE:

RAZÃO SOCIAL: IRMAOS OKUZONO LTDA - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: FARMANOSSA
CNPJ / CPF: 03.770.859/0001-78
LOGRADOURO: Rua DUQUE DE CAXIAS, NÚMERO: 414
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO (04-253)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: FLÁVIO OKUZONO
CPF: 11745423818 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 26602 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: FLÁVIO OKUZONO
CPF: 11745423818 CONSELHO REGIONAL: CRF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 26602 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 01/07/2022

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO
CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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